
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO SEMOB
PORTARIA Nº 45/2025/GAB/SEMOB

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E
PAVIMENTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
normas contidas conferidas na Lei Complementar nº 648, de 05
de janeiro de 2017, bem como de suas alterações constantes na
Lei Complementar nº 832, de 31 de dezembro de 2020 e Art.
67 de Lei nº 8.666/93.
 
R E S O L V E:
 
Tornar sem efeito a PUBLICAÇÃO da PORTARIA nº
40/2025/GAB/SEMOB, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia no dia 17/03/2025, Edição
3939.
 
Publique-se.
 
Porto Velho, 31 de Março de 2025
 
GERALDO SENA NETO
Secretário Municipal de Obras e Pavimentação
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